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DECRETO MUNICIPAL Nº 021/2023 
 

Cria a Comissão para Seleção e Julgamento dos 
Chamamentos Públicos da Lei Federal nº 
195/2022 “Lei Complementar Paulo Gustavo’’ no 
Município de Igarapé do Meio/MA e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, amparado na Lei Orgânica Municipal e, considerando os termos da Lei Complementar nº 
195/2022, de 08 de julho de 2022, 
                                                      

D E C R E T A: 
 
Art. 1° - Fica criada a Comissão Especial de Seleção, Julgamento e Processamento da Lei Federal 
nº 195/2022, de 08 de julho de 2022 ‘‘Lei Complementar Paulo Gustavo’’.  
 

Parágrafo Único – A Comissão que trata o caput, deste artigo será responsável pela Fiscalização 
da Seleção, Julgamento e Processamento da Lei Complementar Paulo Gustavo. 
 

Art. 2° - Comissão será composta por três servidores públicos a seguir: 
 

PRESIDENTE: Izenilde Veras Protásio, Secretária de Cultura e Turismo, Portaria nº 008/2022 
MEMBRO 01: Francilene Pereira, Secretária Municipal da Mulher, Portaria nº 011/2021 
MEMBRO 02: Cícero Flavio Castro de Morais, Secretário da Juventude, Portaria nº 014/2021 
 

Art. 3° - Compete à Comissão de Seleção e Julgamento dos Chamamentos Públicos, julgar e 
processar os chamamentos públicos referentes aos artigos 6° e 8° da Lei Federal n° 195/2022. 
 

Art. 4° - Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar assessoramento 
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
 

Art. 5° - Caberá a esta mesma Comissão funcionar como Comissão de Avaliação e Fiscalizadora 
da Prestação de Contas dos recursos transferidos. 
 

Art. 6° - Os membros desta comissão não serão renumerados pelo exercício da mesma. 
 

Art. 7° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
                                                                                               

Palácio do Executivo Municipal de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão, 11 de setembro de 2023. 

        
 
 
 

José Almeida de Sousa 
Prefeito Municipal 
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